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Númcto do Processo

Modalidsde
Licilaníe
Objeto
Alimentício (Mererulq Escolqr) oarq o Fundo Municipql de Educacão e para a Escolq Municioal Comandonle
Silvino Mqs nhas Reis.

I. DORELATÓRIO

Para exame e parecer desta Procuradoria Juridica Municipal, o Pregoeiro e sua Equipe

de Apoio encamiúaram o processo administrativo em epígrafe, modalidade Pregão

Eletrônico. tendo como objeto o " Formalizacão de ARP oara Futuro e Eventual Áouisicão de

Gênero Alimentício (Merenda Escolar) para o [44do ]vlunicipal de Educaçõo e para a Escola

Municipal (lomandanle Silvino Mascarenhas Reis " .

Destarte, vieram os autos acompanhados de despacho de disponibilidade financeira do

Controle Intemo, para determinar a aquisição do objeto pretendido, bem como a solicitação do

gestor requisitante. Após, seguiu-se a autorização do Executivo para o prosseguimento do feito

com as devidas providências.

Após as autorizações de praxe e deliberações preliminares consta despacho do Sr.

Pregoeiro desta municipalidade requerendo a análise e confecção de parecerjurídico a respeito

da minuta do edital e do contrato.

Na sequência, o processo foi remetido a esta assessoria, paÍa a análise pgivl4 dos

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 53 da Lei rf 14.13312021.

E o relatório, passo à análise.

2. DOSFUNDAMENTOSJURIDICOS

§
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Inicialmente, é importante consignar que este parecer tem o escopo de assistir à

Administração no controle intemo da legalidade dos atos administrativos praticados na fase

preparatória da licitação.

Também é impoÍante frisar que o exarne prévio do edital tem índole jurídico-formal e

consiste, via de regra, em verificar nos autos, no estado em que se encontra o procedimento

licitatório, é de se entender que a presente MINUTA satisfaz, de forma geral, os requisitos do

art. 25, caput, da Lei no 14.1)312021, que assim dispõe:
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Art. 25. O edital deverá conler o objelo da licitoção e qs regftN relativqs à
coruocação, aojulgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação,
à fiscalização e à gestão do con rato, à enlrega do objeto e às condições de
pagammto.

§ l'Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de

edital e de contralo com clóusulas uniformes.

§ 2" Desde que, conforme demonstado em estudo lécnico preliminar, nõo sejam
cqusados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eliciência do
respectivo contrato, o edilal poderd prever a ulilização de mão de obrq, moleriais,
,ecnologias e mqtérias-primas existentes no local da qeaqão, conservaçõo e

operação do bem, serviço ou obra.

§ j" Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de referência,
an eprojeto, projelos e outros anexos, deverão ser divulgados em síÍio eletrônico
oficial na mesma data de diwlgaçõo do edital, sem necessidade de registro ou de
ident ifi caç ã o par a acess o.

§ 4o Nas contratações de obras, semiços e fornecimenlos de grande vuho, o edilal
deverá prever a obrigatoriedade de inplanlação de programa de integridade pelo
licitqnte vencedor, no prozo de 6 (seis) meses, contado da celebração do codrato,
conforme regulamento que dispord sobre as medidas a serem adotados, a forma de

comprovação e as penalidades pelo seu descamprimento.

§ 5" O edital poderd prever a responsabilidade do contatado pela:

I - oblenção do licenciamenlo ambiental;

Il - realização da desapropriação dutorizada pelo poder público.

§ 6'Os licencianentos ambientais de obras e sentiços de engenharia licitados e

contratados nos termos desta Lei terão prioridade de lramitação nos órgdos e

entidqdes integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão

ser orienlados pelos princípios da celeridade, da cooperaçdo, da economicidade e da
eJiciência.

§ 7" Independentenente do prazo de duraçdo do conlrato, será obrigatória a previsão
no edital de índice de reajustamento de Preço, com dala-base vincttlada à data do

orçamento estimado e com a possibilidade de ser eslabelecido mais de uu indice
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especfrco ou selorial, em conÍormidqde com a realidade de mercado dos respectivos

§ 8" Nas licitações de seryíços contínuos, obsemado o interregno mínimo de I (um)
ano, o crilério de reajuslamento será por:

l - reajustamento em sentido estrito, quando não houyer regime de dedicaçõo
exclusiva de mão de obra ou predomiruincia de mão de obra, medianle previsdo de
índices específicos ou setoriais:

Il - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusivq de mão de obra ou
predominônciq de mão de obra, mediante demonstraçdo analíticq da variação dos
cuslos.

§ 9' O edital poderá, na forma dispostq em regulomento, exigir que percentuql
mínino da mõo de obro responsável pela exea4ão do objeto da contrqtação seja
constiluído por:

I - mulheres yítimas de violência domestica:

ll - oriundos ou egressos do sistema ptisionql.

Já no que respeita à minuta contratual, incumbe ao parecerista pesqúsaÍ a conformidade

dos seguintes itens dos arts. 89 e, mormente,92, da Lei n' 14.13312021, que assim dispõe:

Arl. 89. Os contratos de que ltqta esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, e q eles serão aplicados, supletivamente, os princípios
da teorio geral dos contratos e qs disposições de direilo privado.

§ l"Todo contrato deverd mencionar os nomes das parles e os de seus representan es,

aJinalidade, o alo que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou
da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas
contratuais.

§ 2'Os contralos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições paro sua
acecuçdo, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e os

responsabilidades dos parles, em conÍormidade com os termos do edital de licitaçtio
e os da proposta vencedora ou com os termos do ato que qurorizou a contrqtaÇão
direta e os da respecliva proposta.

Án. 92. Sdo necessá,rias em todo contrato cltiusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elemenlos característicos;

Il - a vincalaçõo ao ediral de licitaçdo e à proposta do licilante vencedor ou ao ato
que tiver qutorizado (1 contalaçtio direla e à respectivo proposla;

lll - a legislação aplicavel à uec-ução do contrqlo, inclusive quanlo qos casos
on ijjos;

lV - o regime de execução ou aforma deíomecimento;

V - o preço e as condições de pagamenlo, os crilérios, a dqta-bqse e a periodicidade
do reajustamento de preços e os critérios de qlualizaçõo monetária entre q dqtq do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagomento;
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Vl - os critérios e a periodicidade da mediçdo, quando for o caso, e o pr(Eo pora
liquidaçõo e para pagamento;

YII - os prazos de in[cio das etqpqs de execuÇão, conclusão, entregq, obseryação e
recebimento deJinitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo quql correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categorio econômica:

IX - q mqlriz de risco, quondofor o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

Xl - o prazo paro respostd ao pedido de reslabelecimento do equilíbrio econômico-

linanceiro, quando for o coso;

Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando erigidas,
inclusive as queforem oferecidas pelo contratado no caso de qntecipaçõo de valores
a título de pagamento:

Xlll - o prazo de garqntiq minimq do objeto, obsertados os prazos minimos
eslabelecidos nestq Lei e nqs normqs técnicas aplicáueis, e as condições de
mqnutenção e qssistência técnica, quandofor o caso;

Xll/ - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cqbíveis e os
valores das muhas e suas bases de cdlcalo:

XV - as condições de importação e a datq e a lae de câmbio para conversão, quando

for o caso;

WI - a obrigação do contratado de tnanter, durante toda a acecução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidos
para a habilitação no licilaçdo, ou para a qualiJicação, nq contrataçõo direta;

XYII - a obrigação de o contrqtqdo cumptir as exigências de reserva de cqrgos
prevista em lei, bem como em outos normas especiJicas, para pessoa com cleficiência,
para reabilitado do Previüncia Social e para aprendiz:

XVlll - o modelo de gestdo do conlrato, obseryados os requisitos deJinidos en
regulamento:

XN - os cosos de ertinção.

No que diz respeito a modalidade adotada, o pregão consiste em modalidade de licitação

instituída pela Lei n" 14.13312021, para a aquisição de bens e servicos comuns no âmbito da

União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Nos termos do Inciso XIII do art. 6'do referido diploma legal, são considerados bens e

serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificaçôes usuais no mercado.

Art. 6" Para os lins desta Lei, consideram-se:
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(...) XIII - bens e semiços comuns: aqueles a|os padtões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiJicações usuais de

mercado;

No presente caso, infere-se que a municipalidade visa promover certame para

contratação de empresa que detenha atividade compatível e pertinente com o objeto do pregão

eletrônico, bem como atenda aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidas

pelo respectivo edital e comprove possuir os documentos de habilitação Íequeridos pela

vinculação do certame.

Importante consignaÍ a respeito do tratamento diferenciado dispensado às

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual constante na Lei

Complementar no 12312006, constante no edital do certame:

Art. 47. Nas contatações públicas da administração diretq e indiretq, qutátquicq e

fundacional, federol, e*adual e municipal, deverá ser concedido ltqla ento
dilerenciado e simpliJicado para as microempresqs e etnptesqs de pequeno porle
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no dmbito municipal
e regional, a ampliação da eficiência das políticos públicas e o incentivo à inovação
tecnológica.

Com o objetivo de dar efetividade ao artigo supracitado o legislador inseriu aÍ. 48, in

verbis:

Árt. 48. Para o qlmprimento do disposto no qrt. 47 desta Lei CornPlemen ar, a
qdministraç do púb I ic a :

I - deverá realizar processo licitatório deslinado exclusivamenle à PqrticiPação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contatação cttjo valor seja
de até R8 80.000,00 (oitenta mil reais);

II - poderá, em relação aos processos licitalórios desrinqdos à aquisição de obras e
serviços, exigir dos licitanles a subconlralação de microenpresa ou empresa de

Pequeno Porle:

Ill - deverá estabelecer, em cerlames paro qquisição de bens de nalureza divisível,
cotq de alé 25% (vinte e cinco por cento) do objao para a contralação de

microempresas e empresas de pequeno porte.

Quanto ao procedimento, a Lei no 14.133/21 dispõe no seu art. l8' que:

"Árt. 18. A fqse preparalória do processo licitalório é caraclerizada pelo
plqnejamento e deve conpatibilizar-se com o plano de contratações anual de que

trqtq o inciso VII do caput do art. l2 desta Lei, sempre que elaborado, e com os leis

$
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orçomentárias, bem como abordqr todas as considerações !écnicas, mercadológicas
e de gestõo que podem interÍerir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidqde dq controtação íundamentada em estudo técnico
preliminar que carqcterize o interesse público envolvido;

ll - a deJinição do objeto parq o qtendimento da necessidade, por meio de terno de
rekrênciq, qnleprojeto, projeto bqsico ou projeto exeqrliyo, conÍorme o caso:

lll - a definição das condições de execuçdo e pagamenlo, dqs garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboraçdo do edital de licitação;

Vl - a elaboração de minuta de contqto, quando necessária, que constará
obrigatoriamenle como anaco do edital de licitqçõo:

Vll - o regime de fornecimenlo de bens, de prestoçdo de sertiços ou de execução de
obras e serviços de engenharia, observudos os polenciais de economia de escqla;

Vlll - o modalidade de licitaçõo, o critério de julgamento, o modo de disputa e a
adequaçõo e eficiência da formo de combinação desses pardmetos, para osfins de

seleção da proposla apla a gerar o resullado de conlratação mais vantajoso para a
Administraçõo Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

lX - a motiyaçdo circunstancioda das condições do edital, tqis como justificativa de
exigéncias de qualiJicaçõo técnicq, mediante indicaçdo das parcelas de maior
reletôncia técnica ou valor signfrcativo do objeto, e de qualificação econõmico-

frnanceira, justificativa dos critérios de pontuaçdo e julgamento das propostos
técnicas, nas licitações com julgamenlo por melhor lécnica ou lécnica e preço, e
justficativa das regras pertinenles à participação de empresas em consórcio:

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitaçõo e a boa
eaecução contratual:

Xl - a molivação sobre o momenlo da divulgaçdo do orçamento da licilaçdo,
observado o ort. 24 destq Lei.

§ l'O estudo lécnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste qrligo deverd
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viobilidade técnicq e econômica dq contralação, e conteni os seguintes
elemen os:

I - descrição da necessidqde da contataçõo, considerado o problemq a ser resolvido
sob a perspecliva do interesse público;

ll - demorctração da previsão da conlrqlação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planeiamenlo da
Ádministação:

lll - requisitos da conffalação;
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IV - eslimqlivqs das quantidades para q conttqtação, acompanhodas das memórias
de cdlczlo e dos docamentos que lhes dão suporle, que considerem interdependências
com outros contratoções, de modo a possibililar economia de escala;

y - leyqntqmenlo de mercado, que consíste nq qruilise dos abernalivos possíveis, e
jusliJicativa técnicq e econômicq da escolha do tipo de soluÇão q contqtar:

VI - eslimaliva do valor da contrqtação, acomponhada dos preços unitários
referenciais, das ,nemóriqs de cálcwlo e dos docttmentos que lhe dão suporle, que
poderão constat de anexo classificado, se a Àdministação optqr por preservar o seu
sigilo dlé a conclusdo da licitação:

VII - descriçdo da soluçõo como um todo, inclusive das exigêncios relqcionadqs à
manutenÇão e à assistência técnica, quondofor o caso;

Vlll -juslilicqlivos parq o pqtcelqmento ou ndo da contralação:

lX - demonslrativo dos resuhqdos pretendidos em tqrnos de economicidade e de

melhor aproteitamenlo dos recarsos humqnoq mqtetiqis e Jinanceiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrdto, inclusive quanlo à capqcitação de servidores ou de empregados para
frscqlizqçõo e gestão contratuql:

Xl - contralações correlqtas eJou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas üedidqs miligqdorqs,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outos recursos, bem como
logística reversa paro desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável:

Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação dq contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2" O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elemenlos previstos nos

incisos I, IV, Vl, Vlll e Xlll do § 1" desle artigo e, quando não contemplqr os demais

elementos previstos no referido parógrafo, apresentar as devidas justúcativas.

§ 
jo Em se tratando de esludo técnico preliminar para conlrataçdo de obras e semiços

comuns de engenharia, se demonslradq q inacistência de prejuízo para a aferição dos

padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser
realizada apenas em lermo de referência ou em projeto btisico, dispensada a
e lqboruÇAo de proj etos ".

Assim, denota-se que o edital em referência contempla todas as condicionantes exigidas

na Lei no. 14.13312021, dentre elas a.iustificativa, o objeto do certame, as exigências para

habilitação, fixação dos critérios pam aceitação das propostas, antecipação das cláusulas

contratuais, com necessária fixação do przvo de fomecimento e as sanções para a hipótese de

s
inadimplemento.
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Deste modo, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se observa

ilegalidade ou irregularidade quanto ao procedimento tomado.

Face ao exposto, s.zj., emite-se parecer merarnente opinativo pelo prosseguimento do

procedimento licitatório.

E o parecer.

A origem, com as cautelas legais para superior apreciação.

Oliveira de Fátima, TO, 04 de março de 2024
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